Parecer n.º 625 , de 2004

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 580, de 2002.
Na qualidade de Relator Especial, designado pelo Exmo. Sr. Presidente desta Casa, para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 580, de 2002, de autoria do nobre deputado Vanderlei Macris, que visa autorizar o Poder Executivo a instituir a “Fundação Reciclar”, ratifico nossa manifestação favorável ao projeto e à Emenda nº 1 apresentada, acostada a estes autos às fls. 09.

a) Eduardo Soltur – Relator Especial 

Manifestação a que se refere o Relator Especial 

Da lavra do nobre Deputado Vanderlei Macris, o presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a instituir a "Fundação Reciclar".

A proposição esteve em pauta nos termos e nos prazos regimentais, nas sessões compreendidas no período de 13 a 25 de setembro de 2002, tendo recebido 1 (uma) emenda.

Decorrido este prazo, por força do despacho do Sr. Presidente desta Casa de Leis, fundado no Regimento Interno Consolidado, a referida propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciado quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Na qualidade de relator designado deste colegiado, cumpre-nos apreciar a proposição e emitir o competente parecer.

Quanto à Emenda n° 1, vemos que se coaduna com os objetivos mirados pela propositura, vez que, amplia a gama de serviços a serem oferecidos pela Fundação que se pretende instituir.

Diante do exposto, fomos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 580, de 2002 e da Emenda nº1 apresentada.

a) Eduardo Soltur

